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O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 25 , Inciso 
XX, da Lei n2 . 9205 , de 28 de Dezembro de 1965, e à vista do Lau
do de Vistoria constante do Processo nº . 2464/66, desta Prefeitu-
ra, 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - Fica denominado , co~ mesmo título ,/ 

de Rua José Silvério de Souza, o prolongamento da mencionada via 
pública, no trecho compreendido entre a margem direita do Rio Bu
quira e a Estrada de Rodagem São José dos Campos - C Jor
dão . 

. Artigo 22 - ~ste decret~ entrará~~vigor na da-
ta de sua publicação , revogadas as dispo~içÕes e Jbontrário . 

Prefeitura da Estância de S~o çjsé dos Campos , em 

4 de Mai o de 1966 . - / 
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no ~epartamento de Admi

' il novecen~os e sessenta e seis . 
Registrado e pu 

nistração, em quatro de maio de 
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